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LEI N2 3 544 DE 30 DE agosto DE 1 974. 

Abre na Delegacia Administrativa do Tesouro 
do Estado, à Secretaria de Educação e Cult~ 
ra o Crédito Especial de Cr$ 5.39.496,00 (CIUi 
nhentos e trinta e nove mil e quatrocentos' 
e noventa e seis cruzeiros) e d4 outras p r2 
vidências. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Estado decre 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto, no corrente exercício na Del~ 

gacia Administrativa do Tesouro do Estado, o Cr~dito Especial de Cr$. 

539.496,00 (Quinhentos e trinta e nove mil e quatrocentos e noventa e 

seis cruzeiros), à Secretaria de Educaç~o e Cultura, destinado a cobrir 

despesas com a equipagem do Centro Educacional "Presidente M~ici", de 

CuiaM. 

Artigo 22 - Para fazer face as despesas decorrentes da -execuçao da presente Lei, fica anulada em igual import~ncia a seguinte do 

-taçao orçament!ria. 

09 Secretaria de Planejamento e Coordenação Geral 

9.09.09.05 - Gabinete do Secretlrio 

6.0.0.0 - Despesas de Transferências de Capital 

6.2.0.0 - Outras Transferências de Capital 

6.2.1.0 - Diversos 

c) - Infra Estrutura 

Artigo 32 - Esta Lei entrarl em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrlrio. 

Pallcio Alencastro, em CuiaM, 
1532 da Independência e 862 a República. 


